
INSTITUTO FEDERAL
PARARA Mlnis&ério dB Educação

PO RTARIA N 879 DE 27 DE MARÇO DE 20 1 8

O DiKtor de Desen\-olvímento de Pessoas da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas do ljutiLuto Federa] do
I'arara, no uso da competência que Ihc confere a Portaria
N' 727 de 03/07/2017, considerando o disposto nos
parágrafos 2' e 5' do artigo 10 e no artigo 10-A da Lei n'
11.091 de 12.01.2005. a Portaria 623 de 26/09/2011 do
Magnífico Reitor, c conforme processo n'
2341 1 .000899/201 8-61 .

RESOLVE

1. Conceder progressão por mérito profissional à servidora, ocupante do
cargo de SECRETARIA EXECl;TIVE, conlbrme abaixo

SIAPE SERVIDOR """ ~'«- .nBHmB; ,.l:ãn;.,*.
DU l LURA

1 8373 16 PNSCnLA LarES BERToLINO
99,98 E 303

22.f02.2t) 1 8
()4

11. A data final do interstício para a servidora habilitar-se à progressão
subsequente é 22/08/2019.

ANDERSoN LUIZ ADAMS

Diretor de Desenvolvimento de Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
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